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PJeCOR PP Nº 0002980-92.2021.2.00.0814 
 

REQUERENTE: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE CASTANHAL 

 
 

EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIAS 
EXTRAJUDICIAIS. INUTILIZAÇÃO DE PAPEL DE 
SEGURANÇA. APOSTILA DE HAIA. PROVIMENTO 62/2018- 
CNJ. RECENTE ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO ART. 16. 
INSERÇÃO DIRETAMENTE NO SISTEMA. 

 

DECISÃO / OFÍCIO CIRCULAR Nº 116/2021-CGJ 
 

Trata-se de informação de inutilização de papel de segurança destinado a aposição de 
apostila de Haia, sob o nº A5565718, por erro de digitação, nos termos do art. 16, do 
Provimento nº 62/2018-CNJ. 
É o relatório. 
Decido. 
Atenta aos termos dos autos, observo que a comunicação a esta Corregedoria se 
amolda à antiga redação do art. 16, do Provimento nº 62/2018-CNJ. 
Ocorre que, recentemente, por meio do Provimento nº 119/2021-CNJ, houve alteração 
de sua redação, passando a determinar que: 

Art. 16. Em caso de extravio ou de inutilização do papel de 
segurança utilizado para o ato de aposição da apostila, as 
autoridades apostilantes deverão fazer inserir a informação 
diretamente no sistema eletrônico de apostilamento. 

Dessa forma, determino à serventia requerente adequação imediata ao normativo, 
inserindo a informação diretamente no sistema eletrônico de apostilamento. 
Não obstante, visando desde já dar ampla divulgação ao fato, determino ciência a 
todas as serventias extrajudiciais locais e dos Estados da Federação, para 
conhecimento e providências cabíveis. 
Utilize-se cópia do presente como ofício. 
Após, arquive-se. 
Belém, data registrada no sistema. 

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 
Corregedora Geral de Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
 

 
 

CERTIFICO que, em atendimento à determinação retro, foi publicado o
Comunicado nº 096/2021-CGJ na edição nº 7.195 do Diário da Justiça, de 02 de
agosto de 2021. CERTIFICO, por fim, que procedi ao arquivamento do presente feito.
 

Belém, datado pelo sistema.
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PJeCOR PP Nº 0002980-92.2021.2.00.0814
 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE CASTANHAL
 

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIAS
EXTRAJUDICIAIS. INUTILIZAÇÃO DE PAPEL DE
SEGURANÇA. APOSTILA DE HAIA. PROVIMENTO 62/2018-
CNJ. RECENTE ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO ART. 16.
INSERÇÃO DIRETAMENTE NO SISTEMA.

 
DECISÃO / OFÍCIO

 
Trata-se de informação de inutilização de papel de segurança destinado a aposição de
apostila de Haia, sob o nº A5565718, por erro de digitação, nos termos do art. 16, do
Provimento nº 62/2018-CNJ.
É o relatório.
Decido.
Atenta aos termos dos autos, observo que a comunicação a esta Corregedoria se
amolda à antiga redação do art. 16, do Provimento nº 62/2018-CNJ.
Ocorre que, recentemente, por meio do Provimento nº 119/2021-CNJ, houve alteração
de sua redação, passando a determinar que:

Art. 16. Em caso de extravio ou de inutilização do papel de
segurança utilizado para o ato de aposição da apostila, as
autoridades apostilantes deverão fazer inserir a informação
diretamente no sistema eletrônico de apostilamento.

Dessa forma, determino à serventia requerente adequação imediata ao normativo,
inserindo a informação diretamente no sistema eletrônico de apostilamento.
 Não obstante, visando desde já dar ampla divulgação ao fato, determino ciência a
todas as serventias extrajudiciais locais e dos Estados da Federação, para
conhecimento e providências cabíveis.
Utilize-se cópia do presente como ofício.
Após, arquive-se.
Belém, data registrada no sistema.
 

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Corregedora Geral de Justiça
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SIRVO-ME DO PRESENTE PARA ENCAMINHAR OFICIO Nº 029/2021-ADM, PARA
APRESENTAR O QUE SEGUE NESTE.
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TABELIONATO FREIRE DA SILVA
COMARCA DE CASTANHAL

Ofício n. 029/2021-ADM

Castanhal-PA, 23 de julho de 2021.

Excelência,

Viemos por meio desta, informar a V. Exa., sobre a inutilização

de um (01) papel de segurança destinado a aposição de apostila de Haia, sob

o n. A5565718, por erro de digitação.

Sendo o que tínhamos a informar, conforme disposto no artigo

16, paragrafo único do Provimento 62, colocamo-nos a disposição para

quaisquer informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

~~~~~~~CYYJ
TABEuA SUBSTITUTA .

Tabelionato Freire da Silva
Castanhal- Pará

Exma. Sra.
Dra. Rosileide Maria da Costa Cunha
Desembargadora Corregedora Geral de Justiça do Estado do Pará

Tabeliã Nelcy Maranhão Campos
Rua Senador Lemos, n° 266 - Centro - CEP: 68740-010 - Fone/Fax (91) 3721-1989 / 3721-3441 - Castanhal- Pará

E-mail: tab.freire@hotmail.com - Site: www.cartoriocastanhaI2.com

~~
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